PROJETO DE LEI N.º 085/2023, DE 16 DE JUNHO DE 2023.
Altera o art. 1.º da Lei n.º 8.741, de 11 de novembro de 2023, que autorizou o Poder Executivo Municipal a aprovar e autorizar o Loteamento Jardim Europa I.
ALCIONE GRAZZIOTIN, NA CONDIÇÃO DE PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA PRATA.

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.º Fica alterado o art. 1.º da Lei n.º 8.741, de 11 de novembro de 2023, que passa a viger com a seguinte redação:
Art. 1.º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a aprovar e autorizar o LOTEAMENTO JARDIM EUROPA I, com área total de 49.395,31m², constituído de 79 lotes.
Art. 2.º Fica fazendo parte integrante da presente Lei o projeto urbanístico do parcelamento do solo e memorial descritivo do referido loteamento.

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA:

Remete-se a esta Colenda Casa Legislativa, projeto de lei que visa a alteração do art. 1.º da Lei n.º 8.741, de 11 de novembro de 2023, que autorizou o Poder Executivo Municipal a aprovar e autorizar o Loteamento Jardim Europa I, devido a necessidade de adequação da área total, que inicialmente era de 49.395,3075m² e agora passou a ser de 49.395,31m², em razão da retificação da matrícula imobiliária. 
Assim, uma vez apresentada esta justificativa, solicitamos a aprovação do presente projeto, na oportunidade em que nos colocamos à disposição para o que julgarem necessário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA PRATA, em 16 de junho de 2023. 

Alcione Grazziotin

Prefeito Municipal
